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Ata da 73ª Sessão não Deliberativa,  
em 2 de junho de 2006 

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Gilvam Borges, Heráclito Fortes,  
Roberto Saturnino e da Sra. Heloísa Helena

(Inicia-se a sessão às 9 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, relatório parcial que passo a 
ler.

É lido o seguinte:

RELATÓRIO PARCIAL Nº 2, DE 2006

Da Comissão Especial Interna do Se-
nado Federal destinada a Apresentar projeto 
de resolução de reforma do Regimento In-
terno do Senado Federal, sobre a proposta 
de alteração das datas de início e término 
das sessões legislativas e da realização 
das sessões preparatórias.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

O Presidente da Comissão Especial Interna do 
Senado Federal destinada a apresentar projeto de re-
solução de reforma do Regimento Interno do Senado 
Federal incumbiu-me de oferecer relatório sobre pro-
posta discutida no âmbito da referida comissão, rela-
tivamente à adequação do texto regimental às novas 
disposições da Carta Magna derivadas da aprovação 
da Emenda nº 50.

II – Análise

Em fevereiro deste ano o Congresso Nacional 
promulgou a Emenda Constitucional nº 50, de 2006. A 
referida norma constitucional promoveu alterações no 
art. 57 da Carta Magna, para estabelecer os períodos 
de funcionamento do Congresso Nacional.

Dispôs o novo texto, em seu art. 57, que “o Con-
gresso Nacional reunir-se-à, anualmente, na Capital 
Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de 
agosto a 22 de dezembro.”

No § 4º desse mesmo dispositivo, determinou, 
também, que “cada uma das Casas reunir-se-á em 
sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, 
no primeiro ano da legislatura, para a posse de 
seus membros e eleição das respectivas Mesas, 
para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondu-
ção para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subseqüente.”

Faz-se, assim, necessária a adequação, à nova 
redação do texto constitucional, dos dispositivos regi-
mentais do Senado Federal que tratam dos períodos de 
início e término das sessões legislativas e das sessões 
preparatórias destinadas à eleição e posse de eleitos 
e da composição das comissões.

III – Voto

Diante da referida determinação constitucio-
nal, ofereço à consideração desta Comissão o se-
guinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 39, DE 2006

Altera os arts. 2º e 3º do Regimento 
Interno, para estabelecer o período de fun-
cionamento do Senado Federal e as datas 
de realização das sessões legislativas pre-
paratórias.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Os arts. 2º e 3º do Regimento Interno do 

Senado Federal passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 2º O Senado Federal reunir-se-á:
I – anualmente, de 2 de fevereiro a 17 

de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro, 
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durante as sessões legislativas ordinárias, 

observado o disposto no art 57 da Constitui-

ção; (NR)”

 ..............................................................

“Art. 3º ... ............................................ ...

IV –  .......................................................

a) no início da legislatura, a partir do dia 

1º de fevereiro;

b) na terceira sessão legislativa, no dia 

1º de fevereiro

 ..................................................... (NR)”

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação.

Sala de Reuniões,
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